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(Do Senhor Deputaao OANIEL DONlzET)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio do Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal - SLU, a
realização de recolhimento e limpeza do
lixo e entulho na Quadra 10 Conjunto A
na Vila Buritis 11, Região Administrativa
de Planaltina-RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por intermédio do Serviço de
Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU, a realização de recolhimento e limpeza do
lixo e entulho na Quadra 10 Conjunto A na Vila Buritis 11, Região Administrativa de
Planaltina- RA VI.

JUSTIFICAÇÃO a

Trata-se de justa reivindicação que visa atender os clamores dos moradores Ê
da referida região. Dada a importância deste espaço para o bem-estar da sociedade, #l
apoiamos a justa solicitação da comunidade. %
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9A região em tela apresenta o acumulo de lixo e entulhos depositados ali, por Ü
moradores da própria quadra, por não ter um local específico ou contêineres para o :l
deposito de lixos. O acumulo de lixo e de água nos dias de chuva causa mal cheiro, Í
sendo um atrativo para insetos, ratos e outros animais, peçonhentos causando um Ê:

mal-estar aos indivíduos que transitam pela quadra ou até mesmo acarretar a
contaminação dos moradores por doenças.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1111] CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDP)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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